LEI Nº 648,  DE 05/07/77

Cria o Conselho Municipal de Educação de Timóteo e dá 

outras providências.  

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

· L E I  - 

Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de Educação de Timóteo, com a finalidade básica de assessorar o Governo Municipal na formulação da política educacional do Município, através de um trabalho integrado e desenvolvido  por experientes profissionais do magistério, em conjunto com a Secretaria Municipal da Educação e Turismo.

Art. 2º.  O Conselho Municipal de Educação de Timóteo deverá ser constituído de profissionais do magistério, de comprovada capacidade, idoneidade e experiência, sendo:

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação e Turismo:

b) 1 (um) representante apontado pela Câmara de Timóteo;

c) 1 (um) representante da Delegacia Regional de Ensino de Nova Era;

d) 1 (um) representante de cada estabelecimento de ensino em funcionamento no Município, inclusive os de 2º grau;

e) Elementos da comunidade, com as características mencionadas no artigo, em número não superior a 3 (três), por indicação da Secretaria Municipal da Educação e Turismo.

§ 1º. A cada membro efetivo corresponderá um suplente.

§ 2º. A nomeação dos Conselheiros será feita pelo Prefeito Municipal, para o prazo de 2 (dois) anos, podendo ser renovado.

Art. 3º. O Conselho Municipal  de Educação de Timóteo desempenhará papel relevante na estrutura educacional do Município, e sua atuação se norteará, sempre, pela procura de solução dos problemas comuns dos estabelecimentos de ensino.

Art. 4º. A execução de proposições e diretrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de Educação de Timóteo ficará a cargo da Secretaria Municipal da Educação e Turismo.

Art. 5º. A Prefeitura Municipal de Timóteo concederá ao Conselho Municipal  de Educação de Timóteo os recursos e as condições necessárias ao adequado desempenho de suas funções.

Art. 6º. O exercício de mandato do Conselheiro será gratuito, e constituirá serviço público relevante.

Art. 7º. O Executivo Municipal regulamentará esta Lei, por Decreto, no prazo de 60 dias de sua publicação.

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   

Timóteo, 05 de  julho de 1.977.

GERALDO DOS REIS RIBEIRO

Prefeito Municipal

